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RIO PARANAPANEMA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.998.301/0001-81 - NIRE 35.300.170.563 - Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser Realizada em 30 de Abril de 2026

Convocamos os senhores acionistas da Rio Paranapanema Energia S.A., sociedade por ações aberta, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, nº 418, 2º andar, CEP 04551-060, inscrita 
no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.170.563 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 02.998.301/0001-81, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
como companhia aberta categoria “A” sob o código 1836-8 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 4º a 6º da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo exclusivamente à 
distância e digital, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2026, 
às 10:00 horas (“Assembleia”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo o 
relatório da administração, o parecer dos auditores independentes e o parecer do Conselho Fiscal; (ii) aprovar 
a proposta de destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 
(iii) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 
31 de dezembro de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) eleger membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Instruções e Informações Gerais: A Assembleia será realizada de modo 
exclusivamente à distância e digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por meio do sistema 
eletrônico (Microsoft Teams) a ser disponibilizado pela Companhia, nos termos previstos na Resolução  
CVM 81. O sistema de participação à distância adotado pela Companhia permitirá que seus acionistas 
participem da Assembleia ao acessarem a plataforma digital, desde que observadas as condições abaixo 
resumidas. As informações detalhadas relativas à participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico 
estão disponíveis na proposta da administração para a Assembleia (“Proposta da Administração”) que poderá 
ser acessada por meio dos websites da Companhia (https://ri.ctgbr.com.br/assembleias-e-reunioes-de-
conselho-rio-paranapanema-energia), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(www.b3.com.br). Para participar, cada acionista deverá enviar solicitação de cadastramento por e-mail à 
Companhia, para o endereço eletrônico ri@ctgbr.com.br, até 28 de abril de 2026, anexando toda a 
documentação necessária (conforme indicada na Proposta da Administração) para permitir a participação do 
acionista na Assembleia. Os acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no prazo acima 
referido não poderão participar da Assembleia, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. 
Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação à distância, a Companhia 
enviará, por e-mail, o link de acesso para participação do acionista por meio da plataforma digital somente 
àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições 
apresentadas na Proposta da Administração, e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua 
identificação e representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link recebido pelos 
acionistas será pessoal e não poderá ser compartilhado sob pena de responsabilização. Nos termos do artigo 
30-A da Resolução CVM 81, a Companhia informa que não disponibilizará o Boletim de Voto a Distância, a 
menos que requisitado por acionistas titulares de 0,5% (meio por cento) do capital social. O percentual 
mínimo de participação no capital votante da Companhia necessário ao pedido de instalação do Conselho 
Fiscal na Assembleia é de 2% (dois por cento) das ações com direito a voto e/ou 1% (um por cento) das ações 
sem direito a voto. Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da 
Companhia (https://ri.ctgbr.com.br/assembleias-e-reunioes-de-conselho-rio-paranapanema-energia), da CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 81, a Proposta da Administração 
e cópia dos demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia.

São Paulo, 27 de março de 2026
Márcio José Peres - Presidente do Conselho de Administração

WESTWING COMÉRCIO VAREJISTA S.A.
CNPJ/MF nº 14.776.142/0001-50 - NIRE 35.3.0056296-8 

Companhia Aberta
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária a ser Realizada em 30 de Abril de 2026

Convocamos os senhores acionistas da Westwing Comércio Varejista S.A., companhia aberta, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Queiroz Filho, nº 1.700, Torre A, 5º Andar, Edifício Villa Lobos Office Park, 
Vila Hamburguesa, CEP 05319-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.3.0056296-8 e no CNPJ/MF sob o 
nº 14.776.142/0001-50 (“Companhia”), nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) 
e dos arts. 4º a 6º da Resolução CVM nº 81, de 28 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), a se reunirem, de modo 
exclusivamente digital e a distância, em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 30 
de abril de 2026, às 15:00 horas (“AGO”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem 
do dia: (i) apreciar o relatório da administração e as contas dos administradores da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, incluindo as respectivas notas explicativas e 
acompanhadas do relatório e parecer dos auditores independentes e do Comitê de Auditoria e do parecer do Conselho 
Fiscal; (iii) aprovar a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iv) fixar o 
número de membros do Conselho de Administração da Companhia para o próximo mandato; (v) eleger os membros do 
Conselho de Administração da Companhia; (vi) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia para 
o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026; (vii) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia e fixar o número de membros; (viii) eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal da Companhia; 
(ix) fixação da remuneração dos membros do Conselho Fiscal para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 
2026. Instruções e Informações Gerais: A AGO será realizada de modo exclusivamente digital e a distância, podendo 
os senhores acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia (“Sistema 
Eletrônico”) ou exercer o direito de voto por meio de Boletim de Voto (conforme abaixo definido), em ambos os casos, 
nos termos previstos na Resolução CVM 81. O sistema de participação a distância adotado pela Companhia permitirá que 
seus acionistas participem da AGO ao acessarem o Sistema Eletrônico, nos termos previstos na Proposta da Administração, 
divulgada ao mercado nesta data. A Companhia esclarece que entende mais adequado realizar as assembleias de modo 
exclusivamente digital, permitindo a participação daqueles não domiciliados no local ou nas proximidades da sede da 
Companhia. Para participar da AGO pelo Sistema Eletrônico, os acionistas deverão enviar solicitação, por e-mail, à 
Companhia, para o endereço ri@westwing.com.br, até 28 de abril de 2026, às 15:00 horas, o qual deverá conter toda a 
documentação necessária, incluindo, mas não se limitando, a documentos de identificação, comprovante de titularidade 
das ações de emissão da Companhia e, se aplicável, instrumentos de representação, conforme indicado na Proposta da 
Administração para a AGO (“Proposta da Administração”). Ressalta-se que os acionistas poderão participar da AGO 
ainda que não realizem o depósito prévio acima referido, bastando apresentarem tais documentos na abertura da AGO, 
conforme o disposto do art. 6º, § 2º, da Resolução CVM 81, e do art. 9º, § 5º, do Estatuto Social da Companhia. Tendo 
em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, a Companhia enviará, por e-mail, 
as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista por meio do Sistema Eletrônico. Receberão tais 
instruções apenas os acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições 
apresentadas na Proposta da Administração, com relação aos quais a Companhia verifique, de forma satisfatória, os 
documentos de sua identificação e representação (conforme indicados na Proposta da Administração). O link e a senha 
recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. Ainda, o acionista que 
optar por exercer seu direito de voto a distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas 
instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao 
escriturador das ações da Companhia, qual seja, o BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM; ou (iii) preencher o 
boletim de voto a distância disponível nos websites indicados abaixo (“Boletim de Voto”) e enviá-lo diretamente à 
Companhia, observados, em qualquer caso, os procedimentos previstos na Proposta da Administração, sendo que 
as instruções deverão ser recebidas até (quatro) dias antes da data da AGO, ou seja, até 26 de abril de 2026 
(inclusive), ou, nos casos (i) e (ii), outra data específica indicada pelos respectivos prestadores de serviço. 
Estarão à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.westwing.
com.br/), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br), nos termos da Resolução CVM 
81, a Proposta da Administração contendo informações detalhadas relativas à participação na AGO por meio do Sistema 
Eletrônico, bem como cópia dos demais documentos relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGO.

São Paulo, 30 de março de 2026
Andre Machado Sanson de Oliveira - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores

ϑΣΛ Σ.Α. 
Χοmπανηια Αβερτα δε Χαπιταλ Αυτοριζαδο 

ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 52.548.435/0001−79  �  ΝΙΡΕ 35.300.362.683

Εδιταλ δε Χονϖοχαο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια

Φιχαm χονϖοχαδοσ οσ σενηορεσ αχιονιστασ δα ϑΣΛ Σ.Α. (�ϑΣΛ� ου �Χοmπανηια�) παρα χοmπαρεχερεm 
◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια (�ΑΓΟΕ�), α σερ ρεαλιζαδα, δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε 
διγιταλ, εm 28 δε αβριλ δε 2026, ◊σ 11 ηορασ, ϖια πλαταφορmα διγιταλ ΑΛΦΜ Εασψ ςοτινγ (�Πλαταφορmα 
Dιγιταλ�), σενδο χονσιδεραδα, πορταντο, ρεαλιζαδα εm συα σεδε σοχιαλ, σενδο αδmιτιδο, αινδα, ο ενϖιο 
δο βολετιm δε ϖοτο α διστνχια, νοσ τερmοσ δα Λει ν≡ 6.404/76 (�Λει δασ Σ.Α.�), δα Ρεσολυο ΧςΜ 
ν≡ 81/22 (�ΡΧςΜ 81�), α →m δε απρεχιαρεm ε δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια: Εm 
Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: (ι) Τοmαρ ασ χοντασ δοσ αδmινιστραδορεσ, εξαmιναρ, δισχυτιρ ε ϖοταρ ασ 
δεmονστρα⌡εσ →νανχειρασ ρελατιϖασ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025, 
αχοmπανηαδασ δο ρελατ⌠ριο δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; (ιι) Dελιβεραρ σοβρε α δεστιναο δο λυχρο 
λθυιδο δο εξερχχιο; ε (ιιι) Ελεγερ οσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο. Εm Ασσεmβλεια Γεραλ 
Εξτραορδιν〈ρια: (ι) Φιξαρ ο λιmιτε γλοβαλ δα ρεmυνεραο ανυαλ παρα οσ ⌠ργοσ δα αδmινιστραο; 
(ιι) Μοδι→χαρ ο Εστατυτο Σοχιαλ δα Χοmπανηια, α →m δε (α) αλτεραρ ο χαπυτ δο αρτιγο 5≡; (β) αλτεραρ ο 
παρ〈γραφο 2≡ δο αρτιγο 13; (χ) αλτεραρ ο χαπυτ δο αρτιγο 15; (δ) αλτεραρ ο ιτεm (δδ) δο αρτιγο 20; 
(ε) αλτεραρ οσ παρ〈γραφοσ 2≡, 5≡ ε 6≡ δο αρτιγο 23; ε (φ) ινχλυιρ υm νοϖο αρτιγο 39, χοm α ρενυmεραο 
δοσ δισποσιτιϖοσ ποστεριορεσ; (ιιι) Χονσολιδαρ ο εστατυτο σοχιαλ δα Χοmπανηια; (ιϖ) Dελιβεραρ σοβρε ο 
�Προτοχολο ε ϑυστι→χαο δε Χισο Παρχιαλ δα Φαζενδα Σο ϑυδασ Λογστιχα Λτδα., χοm ςερσο δα 
Παρχελα Χινδιδα παρα α ϑΣΛ Σ.Α.� (�Προτοχολο�); (ϖ) Ρατι→χαρ α νοmεαο δα Σεταπε Ασσεσσορια 
Εχονmιχα Λτδα. (ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 03.960.076/0001−57 − �Εmπρεσα Αϖαλιαδορα�), χοmο εmπρεσα 
αϖαλιαδορα ρεσπονσ〈ϖελ πελα ελαβοραο δο λαυδο δε αϖαλιαο δα παρχελα χινδιδα α ϖαλορ χοντ〈βιλ να 
δατα−βασε δε 31 δε ϕανειρο δε 2026 (�Λαυδο δε Αϖαλιαο�), παρα →νσ δα Χισο Παρχιαλ; (ϖι) Απροϖαρ 
ο Λαυδο δε Αϖαλιαο; (ϖιι) Απροϖαρ α προποστα δα Χισο Παρχιαλ, νοσ τερmοσ δο Προτοχολο; ε 
(ϖιιι) Αυτοριζαρ οσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια α πρατιχαρ τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ◊ 
ιmπλεmενταο δα Χισο Παρχιαλ, χασο απροϖαδα. Ινστρυ⌡εσ Γεραισ: Α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα 
εξχλυσιϖαmεντε δε φορmα διγιταλ, χοm ο οβϕετιϖο δε προmοϖερ α ιντεραο διρετα εντρε οσ αχιονιστασ ε 
α αδmινιστραο δα Χοmπανηια, γαραντινδο υmα χοmυνιχαο mαισ ε→χαζ ε υm αmβιεντε δε 
δισχυσσο χονστρυτιϖο. Α ρεαλιζαο δα ασσεmβλεια δε φορmα εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ ποσσιβιλιτα υm 
mεληορ αχοmπανηαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ, περmιτινδο α χαδα αχιονιστα παρτιχιπαρ ατιϖαmεντε δασ 
δισχυσσ⌡εσ ε εσχλαρεχερ εϖεντυαισ δϖιδασ διρεταmεντε χοm οσ αδmινιστραδορεσ. Τενδο εm ϖιστα θυε 
α ΑΓΟΕ σερ〈 ρεαλιζαδα δε mοδο εξχλυσιϖαmεντε διγιταλ, οσ αχιονιστασ δα Χοmπανηια ποδερο, νοσ 
τερmοσ δα ΡΧςΜ 81, παρτιχιπαρ α διστνχια δα ΑΓΟΕ δασ σεγυιντεσ φορmασ: (Α) Πλαταφορmα Dιγιταλ: 
Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο σιστεmα δε παρτιχιπαο ◊ διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ 
παρτιχιπεm δα ΑΓΟΕ αο αχεσσαρεm α Πλαταφορmα Dιγιταλ, νο ενδερεο ελετρνιχο: ηττπσ://εασψϖοτινγ.
αλφm.αδϖ.βρ/αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚ
ΨνΓW7ξΒΜΘτηΖΟΧπτΛΨΛν0ΛεΤ, οβσερϖαδασ ασ χονδι⌡εσ αβαιξο ρεσυmιδασ ε πρεϖιστασ να 
Προποστα δα Αδmινιστραο δα ΑΓΟΕ. (Β) Βολετιm δε ςοτο α Dιστνχια: Α Χοmπανηια αδοταρ〈 ο 
σιστεmα δε παρτιχιπαο α διστνχια, περmιτινδο θυε σευσ αχιονιστασ ενϖιεm βολετινσ δε ϖοτο α 
διστνχια (�Βολετιm�), πορ mειο δο αγεντε εσχριτυραδορ δασ α⌡εσ δα Χοmπανηια, δοσ ρεσπεχτιϖοσ 
αγεντεσ δε χυστ⌠δια, πελο χαναλ δο δεποσιτ〈ριο χεντραλ ου διρεταmεντε ◊ Χοmπανηια, πελο ε−mαιλ 
εασψϖοτινγ≅αλφm.αδϖ.βρ, χονφορmε οριεντα⌡εσ χονσταντεσ να Προποστα δα Αδmινιστραο. Ο Βολετιm 
δεϖερ〈 σερ ρεχεβιδο πελα Χοmπανηια εm υmα δασ mοδαλιδαδεσ δε ενϖιο δεσχριτασ να Προποστα δα 
Αδmινιστραο εm ατ 4 (θυατρο) διασ αντεσ δα ΑΓΟΕ, ου σεϕα, ατ ο δια 24 δε αβριλ δε 2026 (ινχλυσιϖε), 
νοσ τερmοσ δο αρτ. 27 δα ΡΧςΜ 81. Ρεσσαλταmοσ θυε χασο ο Βολετιm σεϕα ρεχεβιδο απ⌠σ εστα δατα, 
οσ ϖοτοσ νο σερο χοmπυταδοσ. Ο δεταληαmεντο δασ δελιβερα⌡εσ προποστασ, δοσ θυ⌠ρυνσ δε 
ινσταλαο ε απροϖαο, δασ ρεγρασ ε δοσ προχεδιmεντοσ σοβρε χοmο οσ αχιονιστασ ποδερο 
παρτιχιπαρ ε ϖοταρ α διστνχια να ΑΓΟΕ (ινχλυινδο ινστρυ⌡εσ παρα αχεσσο ε υτιλιζαο δα Πλαταφορmα 
Dιγιταλ ε ϖοταο α διστνχια πελοσ αχιονιστασ ε ινστρυ⌡εσ γεραισ παρα πρεενχηιmεντο ε ενϖιο δο 
Βολετιm) ενχοντραm−σε να Προποστα δα Αδmινιστραο, θυε ποδερ〈 σερ αχεσσαδα πορ mειο δο ωεβσιτε 
δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ) ε νοσ ωεβσιτεσ δα ΧςΜ 
(ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ) ε δα Β3 (ωωω.β3.χοm.βρ). Οσ αχιονιστασ θυε δεσεϕαρεm παρτιχιπαρ να 
ΑΓΟΕ ϖια Πλαταφορmα Dιγιταλ δεϖερο σολιχιταρ συα ινσχριο ϖια ηττπσ://εασψϖοτινγ.αλφm.αδϖ.βρ/
αχιονιστα.ωπχονσεντιmεντο.ασπξ?ΧτξW0ϕδνΘΣ4ϑΑγΥξ1ηΙΒξΞΗθΨΝΟΨ_νωχmΘϖο_7πΚΨνΓW7ξΒ
ΜΘτηΖΟΧπτΛΨΛν0ΛεΤ, ενϖιανδο τοδοσ οσ δοχυmεντοσ νεχεσσ〈ριοσ παρα συα ηαβιλιταο παρα 
παρτιχιπαο ε/ου ϖοτο να ΑΓΟΕ, χοm, νο mνιmο, 2 (δοισ) διασ δε αντεχεδνχια δα δατα δα ΑΓΟΕ 
(ου σεϕα, ατ ο δια 26 δε αβριλ δε 2026, ινχλυσιϖε) (�Χαδαστρο�). Α σολιχιταο δε Χαδαστρο 
νεχεσσαριαmεντε δεϖερ〈 (ι) χοντερ α ιδεντι→χαο δο αχιονιστα ε, σε φορ ο χασο, δε σευ ρεπρεσενταντε 
λεγαλ θυε χοmπαρεχερ〈 ◊ ΑΓΟΕ, ινχλυινδο σευσ νοmεσ χοmπλετοσ ε σευσ ΧΠΦ ου ΧΝΠϑ, χονφορmε ο 
χασο, ε τελεφονε ε ενδερεο δε ε−mαιλ δο σολιχιταντε; ε (ιι) σερ αχοmπανηαδα δοσ δοχυmεντοσ 
νεχεσσ〈ριοσ παρα παρτιχιπαο να ΑΓΟΕ, χονφορmε αβαιξο ινδιχαδο: � Πεσσοα φσιχα: ΧΠΦ ε 
δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο αχιονιστα ου δε σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ, χονφορmε ο χασο; 
� Πεσσοα ϕυρδιχα: (α) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο, ε (β) ΧΠΦ ε 
δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο σευ ρεπρεσενταντε λεγαλ; ε � Φυνδοσ δε ινϖεστιmεντο: 
(α) Ρεγυλαmεντο χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο φυνδο, (β) Χοντρατο Σοχιαλ ου Εστατυτο Σοχιαλ 
χονσολιδαδο ε ατυαλιζαδο δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, οβσερϖαδα α πολτιχα δε ϖοτο; ε (χ) ΧΠΦ ε 
δοχυmεντο δε ιδεντιδαδε χοm φοτο δο ρεπρεσενταντε λεγαλ δο γεστορ ε/ου αδmινιστραδορ, χονφορmε ο 
χασο. Σερο αχειτοσ οσ σεγυιντεσ δοχυmεντοσ δε ιδεντιδαδε: ΡΓ, ΡΝΕ, ΧΝΗ, πασσαπορτε ε χαρτειρα 
δε ρεγιστρο προ→σσιοναλ ο→χιαλmεντε ρεχονηεχιδα. Νο χασο δε ρεπρεσενταο πορ προχυραδορ, (α) νο 
χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ φσιχασ, δεϖερο σερ οβσερϖαδοσ οσ ρεθυισιτοσ δο αρτ. 126, ♣1≡, δα Λει δασ 
Σ.Α., ε, (β) νο χασο δε αχιονιστασ πεσσοασ ϕυρδιχασ, εσσεσ ποδερο σερ ρεπρεσενταδοσ νασ 
ασσεmβλειασ δε αχιονιστασ πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου ατραϖσ δε mανδατ〈ριοσ 
δεϖιδαmεντε χονστιτυδοσ, δε αχορδο χοm οσ ατοσ χονστιτυτιϖοσ δα σοχιεδαδε ε χοm ασ ρεγρασ δο 
Χ⌠διγο Χιϖιλ, σεm νεχεσσιδαδε δεσσε mανδατ〈ριο σερ αχιονιστα, αδmινιστραδορ δα χοmπανηια ου 
αδϖογαδο. ςαλιδαδα α χονδιο δο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ε α ρεγυλαριδαδε 
δοσ δοχυmεντοσ πελα Χοmπανηια απ⌠σ ο Χαδαστρο, νο πραζο ε νασ χονδι⌡εσ απρεσενταδασ να 
Προποστα δα Αδmινιστραο, ο αχιονιστα (ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) ρεχεβερ〈 ασ ινστρυ⌡εσ 
ε οριεντα⌡εσ παρα αχεσσο ◊ Πλαταφορmα Dιγιταλ, θυε αυτοριζαρ〈 απενασ υm νιχο αχεσσο να ΑΓΟΕ. 
Εσσασ ινφορmα⌡εσ σερο ενϖιαδασ εξχλυσιϖαmεντε παρα ο ενδερεο δε ε−mαιλ υτιλιζαδο πελο 
αχιονιστα νο χαδαστρο (ου σευ ρεσπεχτιϖο προχυραδορ, χονφορmε ο χασο). Ο λινκ ε σενηα ρεχεβιδοσ 
σερο πεσσοαισ ε νο ποδερο σερ χοmπαρτιληαδοσ σοβ πενα δε ρεσπονσαβιλιζαο. Χασο ο αχιονιστα 
(ου σευ προχυραδορ, χονφορmε ο χασο) νο ρεχεβα ασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο, δεϖερ〈 εντραρ εm χοντατο 
χοm α 〈ρεα δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ, πορ mειο δο ε−mαιλ ρι≅ϕσλ.χοm.βρ, χοm ατ 1 (υmα) ηορα 
δε αντεχεδνχια δο ηορ〈ριο δε ινχιο δα ΑΓΟΕ, παρα θυε σεϕα πρεσταδο ο συπορτε νεχεσσ〈ριο. Νο 
ποδερο παρτιχιπαρ δα ΑΓΟΕ οσ αχιονιστασ θυε νο εφετυαρεm ο Χαδαστρο ε/ου νο ινφορmαρεm α 
αυσνχια δο ρεχεβιmεντο δασ ινστρυ⌡εσ δε αχεσσο ◊ ΑΓΟΕ να φορmα ε πραζοσ πρεϖιστοσ αχιmα. Ο 
περχεντυαλ mνιmο δε παρτιχιπαο νο χαπιταλ σοχιαλ ϖοταντε παρα (ι) ρεθυερερ α ινσταλαο δο 
Χονσεληο Φισχαλ  δε 2% ε (ιι) σολιχιταρ α ϖοταο δοσ mεmβροσ δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο πελο 
σιστεmα δε ϖοτο mλτιπλο  5%. Ενχοντραm−σε ◊ δισποσιο δοσ σενηορεσ αχιονιστασ, να σεδε σοχιαλ 
δα Χοmπανηια, νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ να Ιντερνετ δα Χοmπανηια (ρι.ϕσλ.χοm.βρ) ε νο σιτε δα ΧςΜ 
(ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χϖm/πτ−βρ), οσ δοχυmεντοσ α σερεm δισχυτιδοσ να ΑΓΟΕ ορα χονϖοχαδα, 
ινχλυινδο αθυελεσ εξιγιδοσ πελα ΡΧςΜ 81. Σο Παυλο, 28 δε mαρο δε 2026. 

ϑΣΛ Σ.Α. − Φερνανδο Αντονιο Σιm⌡εσ − Πρεσιδεντε δο Χονσεληο δε Αδmινιστραο
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Χονχορρνχια ν≡ 104/2026 − ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600036566202545. Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα παρα 
εξεχυο δασ οβρασ δε ιmπλανταο ε παϖιmενταο δα ΒΡ−156/ΑΠ, Τρονχο Συλ, 
λοτε 3 (λοτε νιχο). Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 1. Εδιταλ: 30/03/2026 δασ 08η00 ◊σ 
12η00 ε δασ 14η00 ◊σ 17η59. Ενδερεο: Σαυν Θυαδρα 3 Βλοχο α − Χγχλ, Ασα Νορτε 
− ΒΡΑΣ⊆ΛΙΑ/DΦ ου ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/εδιταλ/393003−3−90104−2026. 
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 30/03/2026 ◊σ 08η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Αβερτυρα δασ Προποστασ: 08/05/2026 ◊σ 15η00 νο σιτε ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ mειο δοσ στιοσ: 
ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ .

ΧΑΜΙΛΑ DΥΑΡΤΕ Ε ΣΙΛςΑ
Αγεντε δε Χοντραταο

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

εσταδαο.χοm.βρ/παλαδαρ/

Υmα ηιστ⌠ρια

εσχριτα

χοm σαβορ

FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. 
(CNPJ/MF n.º 48.995.740/0001-31 – NIRE n.º 35218782496) 

Na qualidade de administradores da empresa FUNERÁRIA CORAÇÃO DE JESUS LTDA. (CNPJ 48.995.740/0001-31), Luciano 
Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e Murilo Panhozzi, representando a sócia MFP Participações e Investimentos Ltda., convocam 
o sócio Lou Pagnozzi (atual nome civil de Lourival Antônio Panhozzi) para tomar parte na reunião de sócios que ocorrerá 
no dia 06.04.2026 (segunda-feira), às 15h, em primeira convocação, e, caso não haja quórum suficiente, às 15h30min, em 
segunda convocação, com a participação dos presentes, a ser realizada de forma eletrônica, com acesso remoto por meio do 
link eletrônico “meet.google.com/yqo-jmgt-ian”, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) distribuição dos lucros 
do exercício social encerrado em 31.12.2025; b) ratificação dos atos de administração; c) alteração do nome e estado civil 
dos sócios; d) alteração do quórum de administração da sociedade e outras alterações na redação das cláusulas do contrato 
social; e e) conferência de quotas para integralização de holding patrimonial dos sócios. Os documentos relativos às matérias 
constantes na ordem do dia, incluindo a minuta da alteração do contrato social, encontram-se à disposição dos sócios na sede 
da matriz da sociedade, localizada na Rua Major Matheus, nº 122, Vila dos Lavradores, na cidade de Botucatu/SP.
Luciano Adenir Panhozzi, Aline Panhozzi e  Murilo Panhozzi (representando MFP Participações e Investimentos Ltda.)

EDITAL Nº 90006/2026 - Local: Ribeirão 
Preto/SP - Unidade Compradora: 180108 – 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
DE SÃO PAULO INTERIOR – DEINTER 
3 – RIBEIRÃO PRETO - Modalidade da 
contratação: Pregão - Eletrônico - Amparo legal: 
Lei 14.133/2021 - Modo de Disputa: Aberto - 
Registro de preço: Não - Data de divulgação 
no PNCP: 30/03/2026 - Data de início de 
recebimento de propostas: 30/03/2026 - 
08:00 hs (horário de Brasília) - Data do fim de 
recebimento de propostas: 10/04/2026 - 08:00 
hs (horário de Brasília) - Edital na íntegra: 
compras.gov.br ou Rua São Sebastião, nº 1339 
– bloco A – Ribeirão Preto/SP ou adm.deinter3@
policiacivil.sp.gov.br - Objeto: Aquisição de 
material de consumo de gêneros alimentícios.

Sendas Distribuidora S.A.
CNPJ/MF nº 06.057.223/0001-71  

NIRE 33.300.272.909
Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia” e “Acionistas”, respectivamente) 
a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia (“AGOE”), a ser realizada de modo 
exclusivamente digital no dia 29 de abril de 2026, às 11h, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I e §3º e artigo 
28, §§2º e 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de 
deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: I. Exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras da Companhia, contendo as Notas Explicativas, acompanhadas 
do Relatório da Administração e das respectivas Contas dos Administradores, Relatório e Parecer dos Auditores 
Independentes, Parecer do Conselho Fiscal e Relatório Anual Resumido e Parecer do Comitê de Auditoria Estatutário, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; II. Destinação do lucro líquido relativo ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; e III. Fixação do limite global da remuneração anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026. Em Assembleia 
Geral Extraordinária: I. Alteração do endereço da sede social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 
1º, caput, do Estatuto Social da Companhia; II. Alteração do Artigo 4º, caput, do Estatuto Social da Companhia para 
atualizar o capital social totalmente subscrito e integralizado, conforme aumentos de capital social da Companhia 
aprovados em reuniões do Conselho de Administração realizadas em 7 de agosto de 2025, 6 de novembro de 2025, 
19 de março de 2026 e 27 de março de 2026; III. Alteração do Artigo 25, (g), do Estatuto Social da Companhia para 
adicionar à Diretoria a competência de alterar o endereço da sede social da Companhia, desde que seja no mesmo 
município previsto no Artigo 1º do Estatuto Social; e IV. Consolidação do Estatuto Social da Companhia em 
decorrência das alterações deliberadas nos itens I a III acima, caso aprovadas. Informações Gerais: A Companhia 
admitirá a participação dos Acionistas mediante: • voto via sistema eletrônico, durante a AGOE; ou • envio de 
boletim de voto a distância (“BVD”), o qual está disponível no site de Relações com Investidores da Companhia 
(https://ri.assai.com.br) e nos sites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(www.b3.com.br), e poderá ser encaminhado até o dia 25 de abril de 2026 (ou seja, 4 dias antes da data da AGOE) 
por meio (i) de seus respectivos agentes de custódia (caso prestem esse tipo de serviço); (ii) do BTG Pactual Serviços 
Financeiros S.A. DTVM, que é o agente escriturador da Companhia; (iii) do depositário central no qual as ações da 
Companhia estejam depositadas; ou (iv) diretamente à Companhia, exclusivamente por meio da Plataforma Digital. 
Nos termos do art. 5º, §4º da Resolução CVM 81, a Companhia esclarece que a AGOE será realizada de modo 
exclusivamente digital, uma vez que tal formato reflete a prática adotada pela Companhia para fomentar a 
participação de seus acionistas nas assembleias realizadas nos últimos anos, proporcionando maior acessibilidade e 
eficiência no processo de tomada de decisões e automatizando os processos de votação e registro de presença de 
acionistas. É importante ressaltar que as assembleias realizadas nesse formato contaram com quórum expressivo de 
participação de acionistas. Os Acionistas que desejarem participar da AGOE por meio da Plataforma Digital, deverão 
observar os procedimentos descritos na Proposta da Administração e Manual de Participação, datada de 27 de março 
de 2026 (“Proposta da Administração e Manual de Participação”), e acessar o website específico da AGOE da 
Companhia (https://assembleia.ten.com.br/518363212) até o dia 27 de abril de 2026, conforme prazo previsto no 
artigo 6º, §3º, da Resolução CVM 81, preencher o seu cadastro e anexar cópias digitalizadas dos documentos 
indicados na Proposta da Administração e Manual de Participação. Permanecem à disposição dos Senhores 
Acionistas, na sede social da Companhia, nos sites de Relações com Investidores da Companhia (www.ri.assai.com.br), 
da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias que serão 
deliberadas na AGOE ora convocada, incluindo a Proposta da Administração e Manual de Participação e os respectivos 
BVDs. Em atenção ao artigo 5º, inciso I-A, da Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capital 
votante necessário ao pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2%, conforme disposto na Resolução CVM 70.  
Rio de Janeiro, 27 de março de 2026. Oscar de Paula Bernardes Neto - Presidente do Conselho de Administração

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 43.776.491/0001-70
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2026 - UASG 263101

PROCESSO CETESB Nº 07/2026/308 

e.ambiente: 009653/2026-03

A CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO torna público 
que realizará Pregão eletrônico em conformidade com a LF nº 13.303/16, seu 
Regulamento Interno de Licitações e subsidiariamente com o Art. 28, Inc. I da LF 
nº 14.133/21, visando a contratação de serviços de cobertura securitária, na 
modalidade seguro garantia judicial, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência que integra este Edital como Anexo I.
Endereços para consulta do edital: www.gov.br/compras, www.cetesb.sp.gov.br/.
acontece/licitações e contratos, www.doe.sp.gov.br/e-negocios-publicos.
Início da abertura da sessão pública: 15/04/2026 às 09:00h.
A Sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio 
do Sistema COMPRAS.GOV.BR; www.gov.br/compras/pt-br.

Compass Gás e Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 21.389.501/0001-81 - NIRE 35.300.472.659

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Pelo presente, ficam convocados os Srs. Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia Geral”) da Compass Gás e Energia S.A., na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, Sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Companhia”), a ser realizada no dia 29 de abril de 2026, às 14:00 
horas, de modo exclusivamente digital, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), e dos artigos 4º a 6º da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”), sem prejuízo do uso dos boletins de voto a distância como meio para o exercício do direito de voto, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2025; (iii) Fixar o número de membros do Conselho de Administração; (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração; (v) Nomear o Presidente e o Vice-Presidente do 
Conselho de Administração; e (vi) Fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Instruções Gerais: 1. Para fins do artigo 5º, 
§4º, da RCVM 81/22, visando facilitar o acesso aos acionistas na Assembleia Geral, bem como a isonomia na participação por todos, a Companhia informa que realizará a Assembleia 
Geral de modo exclusivamente digital, sem a possibilidade de comparecimento presencial, para promover maior acessibilidade para os acionistas e aumentar a eficiência no processo 
de organização e condução dos trabalhos, sendo a prática já adotada pela Companhia em suas últimas assembleias, cujas regras de participação encontram-se na presente Proposta. 
Para todos os fins legais, a Assembleia Geral será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 5º, inciso III, §3º, da RCVM 81/22, cujas regras 
de participação encontram-se no Manual e Proposta da Administração para Assembleia Geral (“Manual” e “Proposta”), disponível nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.
b3.com.br) e site de relações com investidores da Companhia (www.compassbr.com). A Companhia disponibilizará um sistema eletrônico de participação remota que permitirá que 
os acionistas participem da Assembleia Geral sem a necessidade de se fazerem presentes fisicamente (assembleia exclusivamente digital), o qual respeita todos os requisitos da RCVM 
81/22. Para participação será exigida a apresentação dos documentos relacionados nos itens 5 e 6 abaixo, de acordo com a forma de participação escolhida pelo acionista, que, 
conforme acima exposto, poderá optar por participar (i) por meio da plataforma eletrônica (“Plataforma Digital” ou “Ten Meetings”) pessoalmente ou por meio de procurador(a), 
conforme detalhado abaixo; ou (ii) por meio de envio do boletim de voto a distância, nos termos da RCVM 81/22. Conforme dispõe o artigo 5°, §3°, da RCVM 81/22, a Assembleia 
Geral será considerada como realizada na sede social da Companhia, sendo que apenas a mesa, composta pelo presidente, secretário, diretor da Companhia e equipe de apoio, 
participará da Assembleia Geral presencialmente. A Companhia observa que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia Geral uma vez que ela será realizada 
exclusivamente de forma digital. Orientação para Participação via Plataforma Digital: A Plataforma Digital estará disponível para acesso a partir das 13:30 horas do dia 29 de abril 
de 2026. Para participar por meio da Plataforma Digital, o acionista deve seguir as seguintes etapas: 1. Acessar o link https://assembleia.ten.com.br/201548532; 2. Preencher seu 
cadastro para proceder com o credenciamento para participação na Assembleia Geral; 3. O cadastro deve ser feito até 2 (dois) dias antes da Assembleia Geral, ou seja, até 27 de abril 
de 2026 (“Cadastro”); 4. Após aprovação pela Companhia da documentação enviada no Cadastro, o acionista receberá confirmação de credenciamento para participação na 
Assembleia Geral por meio do seu e-mail utilizado para o preenchimento de seu Cadastro; 5. No caso de procurador(a) ou representante legal de acionista, indique os acionistas que 
representa e anexe os documentos necessários; 6. Em caso de necessidade de complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em relação aos documentos enviados 
para fins do Cadastro realizado na Plataforma Digital, a Companhia entrará em contato com o acionista (ou seu respectivo procurador, conforme o caso) para solicitar tal 
complementação documental e/ou esclarecimentos adicionais em tempo hábil que permita o envio das informações e a liberação para acesso à Plataforma Digital, desde que o 
acionista tenha realizado o Cadastro e envio da documentação em prazo adequado para tanto; e 7. Após o Cadastro, o acionista receberá confirmação da aprovação por e-mail. Se 
não receber pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia Geral, entre em contato com a área de Relações com Investidores da Compass pelo e-mail ri@compassbr.com. 
Ao fazer o cadastro, o acionista deve certificar-se que está fornecendo os seus dados completos, incluindo nome, CPF ou CNPJ, telefone e endereço do e-mail, apresentando os 
documentos necessários para participar da Assembleia Geral, conforme abaixo:

Documentação a ser enviada juntamente com o BVD¹ Pessoa Física Pessoa Jurídica Fundo de Investimento

CPF e Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu(sua) representante legal² X X X

Contrato Social ou Estatuto Social consolidado e atualizado – X X

Documento que comprove os poderes de Representação³ – X X

Regulamento consolidado e atualizado do fundo4 – – X

¹A Companhia não exige cópias autenticadas, aceitando documentos por protocolo digital. A tradução juramentada não é necessária para documentos em português, inglês ou 
espanhol.
²Documentos de identidade aceitos: RG, RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional oficialmente reconhecida.
³Procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou assinada digitalmente por meio de certificado digital (ICP-Brasil), em caso de participação por meio de representante; 
e relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Com 
relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos 
termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no artigo 654, § 1º e § 2º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a 
extensão dos poderes conferidos.
4Para fundos de investimentos, documentos do gestor e/ou administrador, observada a política de voto.

Acionistas habilitados devem comprometer-se a usar a Plataforma Digital apenas para participação remota, não compartilhando convites e não gravando ou reproduzindo a 
Assembleia Geral. Para acessar a Plataforma Digital, o acionista precisará de um computador com câmera e áudio, conexão à internet de 1mb e navegador compatível, devendo 
desconectar VPNs ou câmeras adicionais. A participação dos acionistas na Assembleia Geral deverá ser realizada apenas em áudio, com câmeras desligadas. As manifestações de voto 
proferidas durante a Assembleia Geral devem ser feitas por meio da Plataforma Digital, e as demais instruções para efetuar os votos serão fornecidas na Assembleia Geral. Se o 
acionista efetuou o seu voto por meio de boletim de voto a distância e deseja votar durante a Assembleia Geral, as instruções anteriores serão desconsideradas. Será de 
responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da Plataforma Digital e com o acesso à teleconferência. A Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou manutenção de conexão e de utilização da Plataforma Digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Conforme dispõe o artigo 28, parágrafo 1°, da RCVM 81/22, a Plataforma Digital assegurará o registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos, assim como: (i) a 
possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia Geral que não tenham sido disponibilizados anteriormente; (ii) a gravação 
integral da Assembleia Geral; e (iii) a possibilidade de comunicação entre acionistas. Orientações para Participação na Assembleia Geral via Boletim de Voto a Distância: 
Conforme permitido pela Lei das S.A. e pela RCVM 81/22, os acionistas poderão participar por meio da Plataforma Digital, pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, 
nos termos do artigo 28, §§2º e 3º, da RCVM 81/22, caso em que o acionista poderá: (i) simplesmente participar da Assembleia Geral, tenha ou não enviado o boletim de voto a 
distância; ou (ii) participar e votar na Assembleia Geral, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado boletim de voto a distância e que, caso queira, votar na 
Assembleia Geral, todas as instruções de voto recebidas por meio de boletins de voto a distância serão desconsideradas. A RCVM 81/22 regulamenta a votação dos acionistas que 
optarem por exercer seu direito de voto a distância e a inclusão de propostas de deliberação e candidatos em assembleias gerais de companhias abertas registradas na categoria “A”, 
autorizadas por entidade administradora de mercado à negociação de ações em bolsa de valores e que possuam ações em circulação, assim consideradas as ações da Companhia, 
com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele vinculadas, dos administradores da Companhia e daquelas mantidas em tesouraria. Dessa forma, foi disponibilizado 
aos acionistas da Companhia um modelo de boletim de voto a distância (“BVD” ou “Boletim”), conforme descrito abaixo, pela Companhia, na presente data, na página da Companhia 
(https://www.compassbr.com/) e nas páginas da CVM (http://www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e no link da Plataforma Digital https://assembleia.ten.com.
br/201548532 na rede mundial de computadores, em versão passível de impressão e preenchimento manual. Os acionistas que optarem por manifestar seus votos a distância na 
Assembleia Geral deverão preencher o BVD disponibilizado pela Companhia indicando se desejam aprovar, rejeitar ou abster-se de votar nas deliberações descritas no Boletim, 
observados os seguintes procedimentos: a) Envio do BVD diretamente à Companhia: 1. Preenchimento correto do BVD, com assinatura na última página; e 2. Envio de uma cópia 
do BVD, com todas as páginas rubricadas, juntamente com um documento de identificação válido, para o e-mail ri@compassbr.com. b) Por meio da Plataforma Digital: 1. Acesso 
à Plataforma Digital pelo link https://assembleia.ten.com.br/201548532 e preenchimento, inclusive, dos dados de Cadastro, anexando os documentos previstos acima, conforme 
aplicáveis; e 2. Após o Cadastro e neste mesmo prazo, preenchimento digital dos campos do BVD, com as opções de voto para a Assembleia, e, após, confirmação dos votos. c) Por 
meio dos prestadores de serviços: 1. O acionista pode escolher enviar instruções de voto por meio de agentes de custódia dos acionistas detentores de ações de emissão da 
Companhia que estejam depositadas em depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A.; 2. O agente de 
custódia e a Itaú Corretora de Valores S.A. verificarão as instruções de voto fornecidas pelos acionistas, mas não são responsáveis por verificar a elegibilidade do acionista para 
exercício do direito de voto, função que caberá à Companhia; 3. As instruções de voto feitas por acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam em ambiente 
escritural, por intermédio da Itaú Corretora de Valores S.A., deverão ser realizadas por meio do site Itaú Assembleia Digital. Para votar pelo site é necessário realizar um cadastro e 
possuir um certificado digital. Informações sobre o cadastro e passo a passo para emissão do certificado digital estão descritas no site: https://assembleiadigital.certificadodigital.
com/itausecuritiesservices/artigo/home/assembleia-digital; e 4. Diretamente para o depositário central (central depositária da B3). Em qualquer caso, os seguintes documentos 
deverão ser enviados juntamente com o BVD: (a) pessoas físicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal e atos que comprovem a representação 
legal, quando for o caso; (b) pessoas jurídicas: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/estatuto social consolidado e 
atualizado; e documento que comprove a representação; (c) fundos de investimento: documento de identidade com foto do acionista ou de seu representante legal; contrato social/
estatuto social consolidado e atualizado; documento que comprove a representação; último regulamento consolidado e atualizado. Uma vez recebido o Boletim e respectivas 
documentações exigidas, a Companhia comunicará ao acionista por meio de envio de e-mail ao endereço eletrônico informado no Boletim, no prazo de 3 (três) dias corridos contados 
de seu recebimento, acerca de seu recebimento, de sua aceitação ou não, e/ou necessidade de retificação. O prazo para recebimento dos Boletins enviados diretamente à Companhia 
ou por meio de prestadores de serviços (nos termos do artigo 27 da RCVM 81/22) é até 25 de abril de 2026 (inclusive). Os Boletins recebidos após tal data serão desconsiderados. 
Caso haja necessidade de retificação ou reenvio do Boletim e/ou documentos que o acompanham pelos acionistas, a Companhia comunicará ao acionista em 3 (três) dias do 
recebimento do referido documento, nos termos do Artigo 46 da Resolução CVM nº 81/22, e o acionista poderá retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os documentos 
que o acompanham, observado o prazo previsto no art. 27 da RCVM 81/22 (ou seja, até 25 de abril de 2026). Para informações adicionais sobre como enviar instruções de voto via 
Boletim, o acionista deve entrar em contato com seus agentes de custódia e com a Itaú Corretora de Valores S.A. e eles fornecerão orientações sobre os procedimentos e documentos 
necessários, bem como os prazos aplicáveis. Se o acionista tiver ações em custódia e em escrituração ou em várias instituições custodiantes, suas instruções de voto devem ser 
enviadas apenas a uma instituição, com base na quantidade total de ações de sua titularidade. De acordo com a RCVM 81/22, instruções de voto divergentes sobre a mesma decisão, 
emitidas pelo mesmo acionista (com base no número de CPF ou CNPJ), serão ignoradas. Instalação do Conselho Fiscal. Em atendimento ao artigo 5º da Resolução CVM 81, a 
Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161, § 2º, da Lei das S.A., é de 2% (dois por cento) do capital 
votante ou 1% (um por cento) das ações sem direito a voto. Encontram-se à disposição dos acionistas nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e de relações 
com investidores da Companhia (www.compassbr.com), em observância ao parágrafo único do artigo 121 e caput do artigo 133 da Lei das S.A. e aos artigos 10 e seguintes da RCVM 
81/22, cópia do Manual e Proposta, do Boletim e dos documentos pertinentes às matérias que serão debatidas na Assembleia Geral.

São Paulo (SP), 30 de março de 2026
Rubens Ometto Silveira de Mello - Presidente do Conselho de Administração

CNPJ 60.872.504/0001-23 Companhia Aberta   NIRE 35300010230

Edital de Convocação

Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária

Os (As) senhores(as) acionistas do ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. (“Companhia”) são convidados(as) 
pelo Conselho de Administração a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizarão no dia 28.04.2026, respectivamente às 11h e às 11h10. As Assembleias 
ocorrerão em formato exclusivamente remoto e digital com o objetivo de facilitar a participação  
dos acionistas de onde quer que estejam e abordarão as matérias elencadas abaixo.

Assembleia Geral Ordinária - 11h

1. Tomar conhecimento dos Relatórios da Administração e dos Auditores Independentes, do Parecer do 
Conselho Fiscal e do Resumo do Relatório do Comitê de Auditoria e examinar, para deliberação, as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2025;
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício;
3. Fixar o número de membros que comporão o Conselho de Administração e eleger seus integrantes para 
o próximo mandato anual, incluindo os copresidentes, o vice-presidente e os membros independentes. 
Tendo em vista as determinações da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 70/22, 
fica consignado que, para requerer a adoção de voto múltiplo na eleição de membros do Conselho  
de Administração, os requerentes deverão representar, no mínimo, 5% do capital votante;
4. Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal para o próximo mandato anual; e
5. Deliberar sobre o montante da verba destinada à remuneração global dos integrantes da Diretoria  
e do Conselho de Administração, bem como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal.

Assembleia Geral Extraordinária - 11h10

1. Deliberar sobre o “Protocolo e Justificação” no qual estão estabelecidos os termos e condições  
da incorporação do Banco Itaucard S.A. pela Companhia, com data-base de 31 de dezembro de 2025;
2. Ratificar a nomeação e a contratação da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. -  
PwC como empresa especializada responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio 
líquido contábil do Banco Itaucard S.A. a ser incorporado pela Companhia;
3. Deliberar sobre o Laudo de Avaliação, com base no balanço contábil do Banco Itaucard S.A., levantado 
em 31 de dezembro de 2025;
4. Deliberar sobre a incorporação, pela Companhia, do Banco Itaucard S.A., sem aumento no capital social 
da Companhia, nos termos do “Protocolo e Justificação”;
5. Autorizar os administradores da Companhia, na forma prevista em seu Estatuto Social, a praticarem 
todos os atos e a firmarem todos os documentos necessários à implementação e formalização  
das deliberações aprovadas;
6. Alterar a redação do artigo 3º, caput, do Estatuto Social, para refletir a nova composição do capital 
social subscrito e integralizado, após deliberações do Conselho de Administração de 27 de novembro de 
2025 e 18 de dezembro de 2025 referentes ao cancelamento de ações e aumento do capital social dentro  
do limite do capital autorizado;
7. Alterar a redação do item 9.1. do artigo 9º do Estatuto Social para modificar o número máximo  
de membros da Diretoria, passando esta a ser composta por 05 (cinco) a 60 (sessenta) membros; e
8. Consolidar o Estatuto Social, com as alterações mencionadas acima.
A descrição consolidada das matérias propostas bem como sua justificativa constam do Manual  
da Assembleia.
Os documentos a serem analisados na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas no site  
de relações com investidores da Companhia (www.itau.com.br/relacoes-com-investidores), bem como 
no site da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 -Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). Os acionistas também 
podem solicitar cópia de referidos documentos pelo e-mail ri@itau-unibanco.com.br.
As Assembleias serão realizadas através de sistema eletrônico com link e instruções de acesso a serem 
disponibilizados pela Companhia aos acionistas que enviarem para o e-mail ri@itau-unibanco.com.br,  
até o dia 24.04.2026, os seguintes documentos:
a) Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do contrato/ estatuto social e comprovante de eleição  
dos administradores, devidamente registrado na junta comercial competente.
b) Pessoas Físicas: cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do acionista.
Os acionistas podem ser representados nas Assembleias por procurador, nos termos do artigo 126  
da Lei nº 6.404/76, desde que o procurador envie seu documento de identidade e os documentos 
listados abaixo comprovando a validade de sua procuração (solicitamos que documentos produzidos 
no exterior sejam consularizados ou apostilados e acompanhados da respectiva tradução juramentada).  
Esclarecemos que o representante do acionista pessoa jurídica não precisará ser acionista,  
administrador da Companhia ou advogado.
a) Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do contrato/estatuto social da pessoa jurídica representada, 
comprovante de eleição dos administradores e a correspondente procuração, com firma reconhecida  
em cartório.
b) Pessoas Físicas: procuração com firma reconhecida em cartório.
Objetivando facilitar os trabalhos nas Assembleias, a Companhia sugere que os acionistas representados 
por procuradores enviem, até o dia 24.04.2026, cópia dos documentos acima elencados para o e-mail  
ri@itau-unibanco.com.br.
A Companhia implementou o sistema de votação a distância, nos termos da Resolução CVM nº 81/22, 
conforme alterada, possibilitando que seus acionistas enviem boletins de voto a distância (i) diretamente 
à Companhia, (ii) aos seus respectivos agentes de custódia, caso as ações estejam depositadas  
em depositário central, ou (iii) à Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira contratada  
pela Companhia para prestação dos serviços de escrituração, conforme procedimentos descritos  
no Manual da Assembleia.
 São Paulo (SP), 27 de março de 2026.
 Gustavo Lopes Rodrigues - Diretor de Relações com Investidores (28/30/31)
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